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RELATÓRIO E PARECER DO REVISOR OFICIAL DE CONTAS 

(sobre as Demonstrações Financeiras Consolidadas) 

 

 
Exmos. Senhores, 
 
 
1. No decurso do desempenho das funções que nos estão legalmente confiadas e de harmonia com 

o mandato que nos foi atribuído, vimos submeter a V. Exas. o parecer sobre as contas 

consolidadas do Município de Mirandela relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2014 

(as quais compreendem o Balanço consolidado, a Demonstração consolidada dos resultados por 

natureza, a Demonstração consolidada dos fluxos de caixa do exercício findo naquela data, e os 

correspondentes Anexos), nos termos do disposto na alínea e) do n.º 3 do artigo 77º da Lei 

73/2013 (Lei das Finanças Locais). 

 
2. Acompanhámos a actividade do Município durante o exercício, nomeadamente em conformidade 

com o disposto na Lei das Finanças Locais e nas restantes leis e regulamentos aplicáveis. No final 

do exercício examinámos os documentos de prestação de contas consolidadas que se encontram 

elaborados em obediência com os requisitos legais, espelhando a situação financeira consolidada 

do Município e aludindo às operações de maior significado. 

 
3. Como consequência do trabalho de revisão legal efectuado, emitimos a respectiva Certificação 

Legal das Contas Consolidadas em 29 de Junho de 2015, na modalidade de opinião com reservas 

e uma ênfase. 

 
4. Face ao exposto, e não tendo tomado conhecimento de violação da Lei e dos regulamentos, 

verificámos que: 

a) O Balanço consolidado, a Demonstração dos Resultados consolidados e o correspondente 

Anexo, complementados com a Certificação Legal de Contas Consolidadas, permitem uma 

adequada compreensão da situação financeira consolidada do Município; 

b) As políticas contabilísticas e os critérios valorimétricos adoptados são adequados; 

c) O Relatório de Gestão é suficientemente esclarecedor da evolução da gestão nos diferentes 

sectores de actividade consolidada do Município, evidenciando os seus aspectos mais 

significativos; e 
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5. Face ao exposto, tendo em consideração o teor da Certificação Legal das Contas Consolidadas, 

consideramos que os documentos de prestação de contas consolidadas foram elaborados e 

apresentados de acordo com as disposições legais aplicáveis, pelo que somos de parecer que os 

referidos documentos poderão ser aprovados. 

 
 
 
 

Porto, 29 de Junho de 2015 
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